
O Desembargador Clóvis Roberto Esselin, Pre- 

didente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso de suas atri- 

buições, 

Extender a jurisdição do Dr. SEBAS TIÃO NAVES, 

juiz eleitoral da 62º Zona, sediada em HIDROLÂNDIA, â 334, sediada em 

TOCANTINÓPOLIS, E | 

Cumpra-se e anote-ses. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiania sos 5 dá junho de 1.95he 

(Cióvis Roberto Esselin), 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoralo


